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CONVITE 
 

DEBATE PÚBLICO 
 

 O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO PARANÁ – CRESS- 
11ª Região, entendendo a importância do momento político no país, considerando 
as eleições de 2010 e as proposições da categoria profissional, convida a todos 
(as), assistentes sociais e demais trabalhadores/as para o encontro “CRESS, 
Sujeitos e Compromissos Políticos para o próximo período de governo e de 
representação do legislativo estadual e federal” 
 
 
PROGRAMAÇAO: 
 
Data: 24/09/2010 
Local: Auditório do Sindicato dos Engenheiros, sito à rua Mal.Deodoro, 630 - 22º 
andar - Shopping Itália - Centro - Curitiba/PR 
Horário: 18h30m às 22h. 

 
Tema: “CRESS, Sujeitos e Compromissos Políticos para o próximo período 

de governo e de representação do legislativo estadual e federal” 
 
Jucimeri Isolda Silveira – Assistente Social, Ms. Sociologia/UFPR, doutoranda 
em Serviço Social/PUC-SP, Professora de Serviço Social PUC/PR; Presidente do 
CRESS/PR 
 
Ana Ligia Gomes – Assistente Social, Assessoria Técnica de Gabinete do MDS, 
ex.Secretaria Nacional da Assistência Social,  ex. Conselheira do CFESS  
 
Coordenação: Elza Maria Campos – Assistente Social, Mestre em Educação 
pela UFPR, Vice Presidente do CRESS/PR, coordenadora da UBM. 
 
 
PÚBLICO-ALVO: 
- Assistentes Sociais, Movimentos Sociais, Sindicatos e Entidades de Defesa de 
Direitos, Mandatos Populares, candidatos/as às eleições gerais/2010, comissões 
internas do CRESS e demais interessados 
 
 
OBJETIVOS: 

1) Debater avanços que qualifiquem o exercício profissional dos/as 
Assistentes Sociais nos diversos espaços sócio-ocupacionais e os 
processos democráticos de expansão de direitos e políticas púbicas; 
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2) Publicizar compromissos societários assumidos historicamente pelos/as 
Assistentes Sociais brasileiros, com vistas a estabelecer e ampliar 
meios/canais que dêem maior visibilidade à agenda política da categoria e 
fortaleçam alianças democráticas; 

3) Socializar as principais ações e lutas do conjunto CFESS/CRESS em 
defesa do trabalho e dos direitos no Brasil, especialmente as deliberações 
do recente Encontro Nacional CFESS/CRESS; 

4) Apresentar os primeiros resultados das ações coletivas na implementação 
da lei federal n° 12.317/10, que institui a redução da jornada de trabalho 
dos/as Assistentes Sociais para 30 horas, sem redução de salários; 

5) Fortalecer as alianças com forças democráticas para ações coletivas em 
defesa dos direitos; 

6) Firmar posições, através da assinatura de uma “Carta Compromisso”, 
onde se garanta para o Estado do PR a luta pela ampliação de direitos e 
condições de trabalho. 

 
Alguns compromissos:  
• o reconhecimento das lutas dos/as trabalhadores/as e dos movimentos 

sociais na direção da superação de toda forma de opressão e 
desigualdade; 

• defesa do trabalho e da formação profissional em Serviço Social, das 
prerrogativas profissionais, da qualificação e expansão dos direitos da 
categoria, enquanto pertencente à classe trabalhadora; 

• concurso público para os profissionais Assistentes Sociais, nas diversas 
políticas públicas, em especial, da Assistência Social e Educação; 

• implantação da Lei Federal nº 12.317/10, de forma irrestrita, para todos/as 
os/as Assistentes Sociais, em todos os âmbitos, espaços públicos e/ou 
privados, bem como nas diversas esferas de governo; 

• implementação da lei estadual nº 15.075/06 no que se refere à adoção das 
equipes multidisciplinares na política Estadual de Educação, nos Núcleos 
Regionais e SEED, com vistas a garantir direitos sociais aos estudantes e 
suas famílias, bem como, realizar estudos sociais, econômicos  e pesquisas 
que contribuam para a inclusão, permanência e sucesso escolar, reduzindo 
os índices de analfabetismo, evasão, violação de direitos, dentro e fora do 
sistema educacional. 

 
Conselho Regional de Serviço Social  

 CRESS 11ª Região/PR 


